
Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para disciplinar a responsabilidade
das  partes  por  dano  processual  no
âmbito  dos  Juizados  de  Violência
Doméstica  e  Familiar  contra  a
Mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de

agosto  de  2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para  disciplinar  a

responsabilidade das partes por dano processual no âmbito dos

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescida do seguinte

art. 17-B:

“Art. 17-B. Aplicar-se-á aos Juizados de

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher a

responsabilização  das  partes  por  dano  processual

prevista nos arts. 79, 80 e 81 da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Parágrafo único. A multa prevista no art.

81 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código

de  Processo  Civil)  poderá  ser  fixada  em  até  10

(dez) vezes o valor do salário mínimo.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3121286
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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